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PORTARIA Nº 1.798, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 7 de agosto de 2024, publicado no Diário Oficial da União nº 
152, de 8 de agosto de 2024, seção 2, pág. 1, e tendo em vista o que estabelecem os incisos VI e XIX 
do artigo 44 do Estatuto da universidade; o art. 14 do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, e 
suas alterações; a Portaria nº 708, de 17 de outubro de 2025, do Ministério da Educação, publicada 
no Diário Oficial da União – DOU nº 200, de 20 de outubro de 2025, seção 1, p .37; as Portarias nºs 
819 e 820, de 25 de junho de 2025; a Portaria nº 620, de 21 de maio de 2025; a Portaria nº 2.005, de 
27 de novembro de 2024;  as Portarias nºs 1.795, 1.796 e 1.797, de 26 de novembro de 2025, resolve: 

Art. 1º  Designar a servidora docente Ana Lúcia Brenner Barreto, matrícula Siape nº 
1434542, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para a Função Gratificada de 
Coordenadora do Programa de Mestrado Profissional em Rede Nacional em Propriedade Intelectual e 
Transferência de Tecnologia para Inovação – Profnit (ponto focal Ufersa), código FG-2. 

Art. 2º  Designar o servidor docente José Luis Costa Novaes, matrícula Siape nº 
1342048, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para a Função Gratificada de 
Coordenador do Programa de Doutorado em Desenvolvimento e Meio Ambiente – Prodema, código 
FG-4. 

Art. 3º    Designar o servidor docente Jorge Luis de Oliveira Pinto, matrícula Siape nº 
1998769, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para a Função Gratificada de 
Coordenador do Mestrado Profissional em Rede Nacional em Gestão de Regulação de Recursos 
Hídricos – ProfÁgua, código FG-4. 

Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos em 1º de 
dezembro de 2025. 
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